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LEI N° 1.162 DE 01 DE JULHO DE 2015. 

"Altera a Lei Municipal n.° 1.094 de 04 de 
abril de 2014, e dá outras providências". 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MONTIVIDIU, Estado 

de Goiás, no uso de suas atribuições legais na forma da Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Vereadores, APROVA e eu Prefeita Municipal 

SANCIONO a seguinte Lei:  

Art.  1° - O caput do  art.  10  da Lei 1.094 de 04 de abril de 

2014, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art.  10  - Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo Municipal, pela presente Lei a desafetar 
e a doar a familias carentes do município, a área 
de propriedade do Município, correspondente:  

Art.  2° - Fica acrescido o inciso II,  III  e IV ao artigo 1° da 

Lei n0  1.094 de 04 de abril de 2014, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

II - As famílias carentes beneficiadas com a 
doação dos lotes, da área descrita no inciso 
anterior serão isentos de recolhimento de taxas e 
impostos Municipais no que se refere a lavratura 
de escrituras;  

III  - Os beneficiários das doações descritas no 

caput deste artigo não poderão alienar através de 

venda os imóveis doados pelo prazo mínimo de 10 

(dez) anos, sob pena de reversão do Município de  

Mon  tividiu. 



Estado de Goiás, ao 01 (primeiro) dia d mês se julho de 2015. 
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IV - Não poderão ser beneficiados com as 

doações descritas no caput deste artigo pessoas 

que possuam escrituras de imóveis em seu nome.  

Art.  3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04 de abril de 2014. 

GABINETE DA PREFEITA M ICIPAL DE MONTIVIDIU, 
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